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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO VI

Segurança Social

Artigo 76.º - A

Garantia à infância e abono de família

Os apoios prestados em sede de garantia à infância e abono de família, são majorados 

em 50% para crianças e jovens com idade inferior a 18 anos pertencentes a agregados 

familiares que comprovadamente tenham residência efetiva em territórios cujo 

decréscimo demográfico foi acima dos 2%, nos últimos dois anos.

Nota Justificativa:

Tendo-se verificado nos últimos anos em Portugal, um decréscimo do nascimento de 

nados-vivos, filhos de mãe residentes em território nacional e importando  impulsionar 

fatores de atratividade para a fixação da população, mormente jovem, em territórios 

localizados no interior do País, apresenta-se a presente proposta de aditamento.
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